
Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Diário Oficial

Sexta-feira, 08 de julho de 2022 Ano IV | Edição nº 669



SUMÁRIO

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Itupeva, conforme Lei Municipal 2.155, de 18 de junho de 2019

Poder Executivo 3 ............................................................................................................................... 
Atos Oficiais 3 .............................................................................................................................. 

Portarias 3 ................................................................................................................................ 
Licitações e Contratos 39 ........................................................................................................... 

Decisões - Análise de Amostras 39 .......................................................................................... 
Aviso de Licitação 39 ............................................................................................................... 
Decisões 39 ............................................................................................................................. 

Concursos Públicos/Processos Seletivos 39 ............................................................................ 
Não Comparecimento 39 ......................................................................................................... 
Desistência 41 ......................................................................................................................... 
Convocação 41 ........................................................................................................................ 
Edital 45 ................................................................................................................................... 

Atos Administrativos 68 ............................................................................................................. 
Auto de Embargo 68 ................................................................................................................ 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Sexta-feira, 08 de julho de 2022 Ano IV | Edição nº 669 | Página 3 de 68

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PORTARIA Nº 8079, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal AILTON GOULART 
VERDAN, matrícula 6204, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 08/03/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO FÍSICA o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
PORTARIA Nº 8080, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JANE APARECIDA 
BERGANTIN, matrícula 6205, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 08/03/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO FÍSICA o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8081, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DEUSDEQUE 
XAVIER, matrícula 6206, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 08/03/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FILOSOFIA o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
PORTARIA Nº 8082, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CARLA MARIA 
SALGADO MIRANDA ANTUNES, matrícula 6215, admitido no Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 18/03/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e 
§§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
PORTARIA Nº 8083, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal EDILAINE 
APARECIDA ZARPELAO NARDINI, matrícula 6216, admitido no Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 18/03/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e 
§§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8084, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOSSIARA TRINTIN 
TASCA ALEIXO, matrícula 6296, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 02/05/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
PORTARIA Nº 8085, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal KELLY APARECIDA 
BAROZZI PEDRO OLIVEIRA, matrícula 6309, admitido no Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 24/05/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8086, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SIMONE ANTONIA 
VENDRAMIN, matrícula 6331, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 22/06/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO FÍSICA o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
PORTARIA Nº 8087, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ADEILDES 
CARNEIRO DOS SANTOS, matrícula 6377, admitido no Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 15/08/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8088, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
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11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal AMANDA CRISTINA 
BUENO ZECHIN, matrícula 6378, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 15/08/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO FÍSICA o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8089, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DENISE ZAGO 
NEGRAO DE OLIVEIRA, matrícula 6379, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 15/08/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8090, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal EDER CARLOS 
PETRACHIN, matrícula 6380, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 15/08/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 

Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8091, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SANDRO MARCELO 
JESUS DE CARVALHO, matrícula 6381, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 15/08/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO FÍSICA o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8092, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RACHEL RAMOS DE 
SOUZA, matrícula 6389, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 13/09/2016 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO FÍSICA o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
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supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8093, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ADENILTON DA 
PAIXAO ARAUJO, matrícula 6576, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 02/03/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8094, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANDREA LACERDA 
DE MORAIS COSTA, matrícula 6577, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 02/03/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8095, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANGELA JENIFER 
ALVES NOVAIS, matrícula 6578, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 02/03/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8096, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CINTIA HELENA DE 
BARROS BUENO, matrícula 6579, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 02/03/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8097, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
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RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JULIETA CRISTINA 
BACLAN GARDIANO, matrícula 6581, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 02/03/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8098, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MICHELLE DE 
OLIVEIRA LINO FERREIRA, matrícula 6582, admitido no Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 02/03/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8099, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal PATRICIA FLORIN 
FERREIRA ZANCHIN, matrícula 6583, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 02/03/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 

 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8100, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal THAIS JAQUELINE 
DE SOUSA MANACERO, matrícula 6584, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 02/03/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - EDUCAÇÃO INFANTIL o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8101, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CESAR ARAUJO 
CARVALHO, matrícula 6741, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 13/06/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8102, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GILCIMAR 
APARECIDO DA FONSECA, matrícula 6742, admitido no Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 13/06/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8103, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MICHEL HENRIQUE 
BRAMBILLA, matrícula 6743, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 13/06/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8104, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 

Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SANDRO ALVES 
LOPES, matrícula 6744, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 13/06/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8105, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal THIAGO JULIAO DE 
MORAES, matrícula 6745, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 13/06/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8106, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ALINE MAYUMI HIGA 
PAVESI, matrícula 6751, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
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Municipais, em 08/08/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8107, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CAMILA DA SILVA 
CARMO, matrícula 6752, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 08/08/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8108, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ELIANE DE 
CARVALHO MONTALVAO PEREIRA, matrícula 6754, admitido no Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 08/08/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e 
§§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 

 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8109, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JANAINA 
APARECIDA SILVA RECHE, matrícula 6756, admitido no Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 08/08/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8110, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIANA JESSICA 
CHELEGUINI, matrícula 6761, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 08/08/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8111, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
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Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARTA FERREIRA 
DE SOUZA GOMES, matrícula 6762, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 08/08/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8112, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MILENA CAROLINE 
BOMFIM CANTARIM, matrícula 6763, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 08/08/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8113, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal PRISCILA CORREA 
NOGUEIRA, matrícula 6764, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 08/08/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 

EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8114, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SIMONE TEREZINHA 
PORTO FOSSATTO, matrícula 6765, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 08/08/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8115, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal VANDER SOARES 
MARTINS, matrícula 6771, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 01/09/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
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JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8116, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GUSTAVO 
HENRIQUE GODOY, matrícula 6772, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 01/09/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8117, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal VIVIANE ARAUJO 
FONSECA, matrícula 6773, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 12/09/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8118, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 

CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CLAUDIO LEME 
FERREIRA, matrícula 6774, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 12/09/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8119, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal VALERIA ALBINO 
PEREIRA GOMES, matrícula 6778, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 05/09/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de CONTADOR o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8120, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DANIELA SILVA 
ROSA SCHIOSI, matrícula 6780, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
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Municipais, em 09/10/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8121, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DAYANE APARECIDA 
VALLE BANDEIRA, matrícula 6781, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 09/10/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8122, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal FELIPE PELEGRINI 
CAVALCANTE, matrícula 6782, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 16/10/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - FISCAL DE OBRAS o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8123, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal EDSON SOARES 
BOMFIM, matrícula 6789, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 06/11/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - TÉCNICO EM RADIOLOGIA o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8124, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOSEANE MARTINS 
LIMA, matrícula 6790, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, 
em 06/11/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a 
condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8125, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
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MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MURIEL ANDRESSA 
LESSI MAGIRI, matrícula 6791, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 06/11/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8126, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JULIANA BRAGANCA 
DE SOUZA MAGRI, matrícula 6794, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 24/11/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de MÉDICO - PEDIATRA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8127, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIANA MACHADO 
MATOS CORDOVA, matrícula 6799, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 11/12/2017 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de MÉDICO - CLÍNICO GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8128, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal PAULO RICARDO 
GUANAIS DO AMARAL, matrícula 6804, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 11/01/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8129, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARCIO DE SOUZA 
CAPITAO, matrícula 6806, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 12/01/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
BOMBEIRO CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
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Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8130, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LETICIA DE ASSIS 
ARAUJO, matrícula 6810, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 01/02/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
EDUCADOR SOCIAL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8131, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RENAN RICARDO 
DE LIMA, matrícula 6811, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 01/02/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE GESTÃO - FISCAL DE COMÉRCIO, SERVIÇOS, TRIBUTOS E 
POSTURA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8132, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RICARDO KENJI 
SUZUKI, matrícula 6812, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 01/02/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8133, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal PRISCILA GIMENES 
ANDRIL, matrícula 6831, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 19/02/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8134, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
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especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal FERNANDA 
NASCIMENTO MACHADO, matrícula 6837, admitido no Regime Jurídico Estatutário 
e Carreiras Municipais, em 13/03/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de MÉDICO - ENDOCRINOLOGISTA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8135, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANDRE MARQUES 
LORENZON, matrícula 6844, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 22/03/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8136, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal EDUARDO 
CARVALHO NOGUEIRA, matrícula 6845, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 02/04/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de FISIOTERAPEUTA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 

 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8137, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal PEDRO PAULO 
SOUZA MOURA, matrícula 6846, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 02/04/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - MÚSICA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8138, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal OTONIEL GONZAGA 
DE CAMARGO, matrícula 6847, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 02/04/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - MÚSICA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8139, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RENATO RONDINA 
BAQUEIRO, matrícula 6848, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 02/04/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - MÚSICA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8140, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CLEDIVAM SABOIA 
DO NASCIMENTO, matrícula 6849, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 02/04/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - MÚSICA o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8141, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 

Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARCELO DE 
OLIVEIRA JUNIOR, matrícula 6850, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 02/04/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8142, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOAO RIBEIRO 
SOARES NETO, matrícula 6853, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 03/04/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - PEDREIRO o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8143, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal AGATA CAROLINE 
ALMEIDA DE LIMA, matrícula 6855, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
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Carreiras Municipais, em 09/04/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8144, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ALEXANDRA DA 
COSTA, matrícula 6862, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 10/04/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8145, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LUCIANA LUZIA DO 
NASCIMENTO, matrícula 6863, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 10/04/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 

supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8146, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JHENIFFER 
CAROLINA SILVA DOS SANTOS, matrícula 6865, admitido no Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 16/04/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e 
§§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8147, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOSILENE LIMA 
SILVA ALVES, matrícula 6866, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 16/04/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8148, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
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uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CRISTINA MARIE 
KASAI HIROSE, matrícula 6870, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 23/04/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
CONTADOR o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8149, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal FRANCISCO 
LUCIANO LAURENTINO DE SOUZA, matrícula 6900, admitido no Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 16/05/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e 
§§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FILOSOFIA o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8150, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 

RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LENISCLEIDE 
CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula 6901, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 16/05/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8151, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ROSIVANIA 
CONCEICAO GOMES ALVES, matrícula 6902, admitido no Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 16/05/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e 
§§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8152, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARLI IAVOLSKI 
LIRA, matrícula 6903, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, 
em 16/05/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a 
condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
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Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8153, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DEBORA RIBEIRO 
DO NASCIMENTO, matrícula 6905, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 21/05/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8154, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ERNANDO SENA DE 
OLIVEIRA, matrícula 6930, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 06/06/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8155, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 

Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ROGERIO DOS 
SANTOS GONELLI, matrícula 6931, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 13/06/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8156, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal NATHANY 
CAROLINE DA SILVA SCANDOLERA, matrícula 6932, admitido no Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 14/06/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e 
§§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de ENFERMEIRO - GENERALISTA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8157, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
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especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CAMILA MARTIN 
DOCAL, matrícula 6934, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 18/06/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
MEDICO VETERINARIO o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8158, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal IGOR FERREIRA 
DOS SANTOS, matrícula 6970, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 21/06/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO - OFTALMOLOGISTA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8159, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DAVID BARBOSA 
MARQUES, matrícula 6973, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 03/07/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE MOBILIDADE URBANA - FISCAL DE TRÂNSITO 3ª CLASSE o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 

 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8160, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CARLOS 
ALEXANDRE RAVANI, matrícula 6974, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 03/07/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - TÉCNICO EM RADIOLOGIA o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8161, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal VANESSA CRISTINA 
DE OLIVEIRA ARAUJO, matrícula 6975, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 03/07/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de ENFERMEIRO - GENERALISTA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8162, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DONIZETI 
SANTIAGO, matrícula 6982, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 16/07/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8163, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal PAULA FERNANDA 
LOPES, matrícula 6983, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 17/07/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
ENFERMEIRO - GENERALISTA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8164, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 

11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANGELA CRISTINA 
DE BRITO RODRIGUES, matrícula 6989, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 23/07/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8165, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOYCE DAIANE 
FREITAS DE LIMA, matrícula 6993, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 13/08/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de ENFERMEIRO - GENERALISTA o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8166, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GLEISY SUZANY 
BERLOFA, matrícula 6995, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 13/08/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
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EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8167, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal VIVIANE ANANIAS 
ALVARENGA, matrícula 6997, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 20/08/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
ENFERMEIRO - GENERALISTA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8168, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MAX GONCALVES 
FERREIRA, matrícula 6998, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 22/08/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8169, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ADRIANA 
APARECIDA JUSTINO DE LIRA, matrícula 6999, admitido no Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 23/08/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e 
§§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8170, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ERINALDO 
EVARISTO CAMELO, matrícula 7001, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 03/09/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8171, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
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CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GABRIELLA PAIVA 
BENTO KONDO, matrícula 7003, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 04/09/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO - GINECOLOGISTA E OBSTETRA o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8172, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ROSIMAR 
FERREIRA DA SILVA, matrícula 7006, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 11/09/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8173, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANA CLAUDIA DOS 
SANTOS MAINARDI OLIVEIRA, matrícula 7007, admitido no Regime Jurídico 

Estatutário e Carreiras Municipais, em 11/09/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e 
§§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8174, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ROBERTO CHUFFI 
FILHO, matrícula 7011, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 17/09/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO - SAÚDE OCUPACIONAL o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8175, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CAROL BIANCA DE 
MELO MOTA, matrícula 7012, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 17/09/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
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supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8176, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GABRIELA 
GROPELO FONSECA, matrícula 7013, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 17/09/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de FARMACÊUTICO o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8177, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CELESTINO 
BERTONHA JUNIOR, matrícula 7014, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 24/09/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - TÉCNICO EM FARMÁCIA o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8178, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal KARINA CAMILLO 
CARRASCOZA, matrícula 7016, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 01/10/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
DENTISTA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8179, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARCELA 
ZAMPRONIO ALVES, matrícula 7018, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 01/10/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de FISIOTERAPEUTA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8180, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CESAR AUGUSTO 
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DE CARVALHO ZARA, matrícula 7019, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 01/10/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - TÉCNICO EM FARMÁCIA o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8181, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RICARDO ALVES 
SOARES LIMA, matrícula 7021, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 16/10/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8182, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANDREIA COSTA DA 
SILVA, matrícula 7024, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, 
em 17/10/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a 
condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de EDUCADOR 
INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8183, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal NAVINIA SILVA 
OLIVEIRA, matrícula 7025, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 18/10/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8184, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal VLADIMIR SILVIO DE 
MOURA, matrícula 7026, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 18/10/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS 
o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8185, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
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MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARCIA 
FERNANDES RIBEIRO, matrícula 7029, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 24/10/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8186, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ESTELA FARINA DE 
SOUZA FERREIRA, matrícula 7030, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 24/10/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8187, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal RHAFAEL ROCHA 
TAFARELO, matrícula 7032, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 05/11/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8188, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DIEGO RAMIREZ 
LUCIANO, matrícula 7034, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 05/11/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FILOSOFIA o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8189, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal TULIO NEVES DA 
COSTA, matrícula 7036, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 07/11/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO - RADIOLOGISTA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
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MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8190, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MERCIA FLAIBAM 
ROMANIN, matrícula 7037, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 21/11/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PSICÓLOGO o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8191, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LAIR APARECIDA 
MAIA GUIMARAES, matrícula 7038, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 26/11/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE GESTÃO - FISCAL DE COMÉRCIO, SERVIÇOS, TRIBUTOS 
E POSTURA o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8192, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CLAUDIO AGUILAR 
BRENTAN, matrícula 7039, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 26/11/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8193, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARCELA NUNES 
DOS SANTOS, matrícula 7042, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 03/12/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8194, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
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Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ZILDINEIA 
CONCEICAO MAGRI, matrícula 7043, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 03/12/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8195, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LOUIS FILLIPI DE 
OLIVEIRA MAGALHAES, matrícula 7044, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 03/12/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de ENGENHEIRO - CIVIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8196, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal VANESSA DE 
CARVALHO DA SILVA, matrícula 7053, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 10/12/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 

Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8197, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOSE LUIS DE 
SOUZA, matrícula 7055, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 17/12/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS 
o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8198, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANDREIA SIQUEIRA 
DA SILVA MELOCRO, matrícula 7056, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 17/12/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
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JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8199, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOSE AUGUSTO 
SOLDADO, matrícula 7057, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 17/12/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8200, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ROBSON OLIVEIRA 
SOARES, matrícula 7058, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 20/12/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - CONDUTOR DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8201, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal THIAGO DA SILVA 
ARAUJO, matrícula 7059, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 20/12/2018 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - CONDUTOR DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8202, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal HENRIQUE PERON, 
matrícula 7063, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 
02/01/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição 
de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8203, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
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RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal SUSAN AMARAL 
PAIVA, matrícula 7064, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 02/01/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PSICÓLOGO o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8204, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARTHA CRISTINA 
NISHIMURA WADA, matrícula 7070, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 10/01/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8205, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal FABIO ALVES 
PEREIRA, matrícula 7071, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 14/01/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS 
o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 

 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8206, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LEONARDO LISBOA 
MAGGIO, matrícula 7077, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 01/02/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - ASSISTENTE DE ALUNOS o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8207, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ISAIAS SOARES DE 
ALMEIDA E SILVA, matrícula 7078, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 01/02/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8208, DE 13 DE MAIO DE 2022 
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Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal FABIANE CRISTINA 
PEDROSO MICHELETTO, matrícula 7079, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 01/02/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de PSICÓLOGO o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8209, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MAURICIO FERRARI, 
matrícula 7080, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 
01/02/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição 
de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - CONDUTOR DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8210, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 

 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal KARINA CALCIOLARI 
AGUIAR, matrícula 7081, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 01/02/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8211, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DEBORA RIBEIRO 
DE MENEZES, matrícula 7082, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 01/02/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8212, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal NATALIA 
GEHRINGER PASSOS, matrícula 7088, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 18/02/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
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MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8213, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANDRE AKITO 
OKANE, matrícula 7094, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 07/03/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - CONDUTOR DE VEÍCULOS DE URGÊNCIA o 
qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8214, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LEANDRO GOMES 
DA SILVA, matrícula 7105, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 18/03/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - FILOSOFIA o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 

Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8215, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal PAULO ROBERTO 
DE OLIVEIRA, matrícula 7106, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 18/03/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - PEDREIRO o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8216, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CLAUDEMIR 
RAMALHO DELTRINO, matrícula 7107, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 18/03/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - PEDREIRO o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8217, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
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Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DEBORA ALMEIDA 
GOMES, matrícula 7108, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 18/03/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
EDUCADOR INFANTIL o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8218, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LORRANE OLIVEIRA 
SILVA, matrícula 7110, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, 
em 20/03/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a 
condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em virtude de 
concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8219, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal KARINA MIYUKI 
ISHIDA, matrícula 7124, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 08/04/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 

Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8220, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ADRIANA FARIAS 
FABRICIO, matrícula 7125, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 08/04/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PEDAGOGO - PSICOPEDAGOGO o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8221, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ELIZABETH KONO 
DO PRADO, matrícula 7136, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 15/04/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - FISCAL DE SAUDE PÚBLICA o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Sexta-feira, 08 de julho de 2022 Ano IV | Edição nº 669 | Página 34 de 68

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8222, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MATEUS 
CARVALHAIS DE SOUZA, matrícula 7137, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 15/04/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8223, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOAO RICARDO 
COSTA ROCHA, matrícula 7138, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 15/04/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8224, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JULIO CESAR 
ALVES, matrícula 7139, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 15/04/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS 
o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8225, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal IVANA APARECIDA 
RIBEIRO, matrícula 7140, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 15/04/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
PSICÓLOGO o qual foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8226, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
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RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GERSON PINTO, 
matrícula 7141, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras Municipais, em 
17/04/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição Federal, a condição 
de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 
INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude de concurso 
público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8227, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal INES DE SOUZA 
ALMEIDA, matrícula 7145, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 02/05/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8228, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ADRIANA RAMOS 
MANGANOTTI, matrícula 7147, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 02/05/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 

MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8229, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ELISANGELA 
RODRIGUES DA SILVA NASCIMENTO, matrícula 7148, admitido no Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 02/05/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e 
§§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8230, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ROBERTA CRISTINA 
CORREIA FERREIRA, matrícula 7150, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 02/05/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
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Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8231, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LENITA NOGUEIRA 
FARIA DA SILVA, matrícula 7151, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 02/05/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8232, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal CASSIO LUIZ 
APARECIDO DA SILVA, matrícula 7153, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 02/05/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - FISCAL DE SAUDE PÚBLICA o qual 
foi nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8233, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 

Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal TATIANE DIAS 
ROCHA BELINTANI, matrícula 7154, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 02/05/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8234, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JOAO PAULO 
VIEIRA, matrícula 7155, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 06/05/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - TÉCNICO EM MEIO AMBI o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8235, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal GISELE APARECIDA 
DE OLIVEIRA FARIAS, matrícula 7158, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
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Carreiras Municipais, em 06/05/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8236, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal DANIEL DA SILVA 
ROQUE, matrícula 7159, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 06/05/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8237, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal TATIANA 
CONCEICAO DE JESUS, matrícula 7161, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 13/05/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
 
PORTARIA Nº 8238, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal LUANA GRACIELLE 
NACARATH BOSAIPO, matrícula 7163, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 13/05/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de MÉDICO - GINECOLOGISTA E OBSTETRA o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
PORTARIA Nº 8239, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal VERA LUCIA DE 
OLIVEIRA LACERDA, matrícula 7164, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 13/05/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
PORTARIA Nº 8240, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
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CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal JUAREZ CELESTINO 
DOS SANTOS, matrícula 7165, admitido no Regime Jurídico Estatutário e Carreiras 
Municipais, em 13/05/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da Constituição 
Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento efetivo de 
AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL o qual foi nomeado em virtude 
de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
PORTARIA Nº 8241, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal MARIANA 
NASCIMENTO LIMA, matrícula 7167, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 14/05/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
 
PORTARIA Nº 8242, DE 13 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ALVARO ALBERTO 
NOGUEIRA DA SILVA, matrícula 7169, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 16/05/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 

efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - MÚSICA o qual foi nomeado em 
virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
PORTARIA Nº , DE 20 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal ANA LUCIA 
AUGUSTO BEZERRA, matrícula 7171, admitido no Regime Jurídico Estatutário e 
Carreiras Municipais, em 20/05/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e §§ da 
Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, o qual foi 
nomeado em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
 
 
PORTARIA Nº , DE 20 DE MAIO DE 2022 

 
Dispõe sobre o reconhecimento de estabilidade do servidor público municipal. 
 
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a alteração de Regime Jurídico decorrente da implantação do 
Regime Estatutário, com edição das Lei Complementares nº 387, 388 e 389, todas de 
11 de novembro de 2015; 
 

CONSIDERANDO o cumprimento do Art. 19 do Decreto nº 2.775, de 13 de julho de 
2016, para implantação dos Sistemas de Progressões; 
 

CONSIDERANDO as regras constitucionais que norteiam o funcionalismo público, em 
especial o quanto consta no art. 41 da Constituição Federal; 
 
RESOLVE: 
 
RECONHECER A ESTABILIDADE do (a) servidor (a) municipal BENEDITA 
APARECIDA DE OLIVEIRA MARIA, matrícula 7170, admitido no Regime Jurídico 
Estatutário e Carreiras Municipais, em 20/05/2019 e já adquiriu, na forma do art. 41 e 
§§ da Constituição Federal, a condição de servidor (a) estável, no cargo de provimento 
efetivo de AGENTE DE INFRAESTRUTURA - AJUDANTE GERAL, o qual foi nomeado 
em virtude de concurso público.  
 
Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos treze dias do mês de maio de dois 
mil e vinte dois. 
 
 
MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
 
Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data 
supra. 
 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública  
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Decisões - Análise de Amostras
Decisões - Análise de Amostras

DESPACHO DAS AMOSTRAS
PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2022 – Aquisição de

uniformes  e  acessórios  destinados  aos  servidores  da
Guarda Civil Municipal, conforme edital e anexos.

Processo Administrativo nº 4147-7/2022.
Após análise e aprovação realizada pela Guarda Civil

Municipal,  por  meio do Ofício  nº  016/2022 GCM – Adm,
recebido  pelo  Departamento  de  Compras,  Licitações  e
Contratos,  na  presente  data,  pertinente  as  amostras
enviadas  tempestivamente  pela  empresa  vencedora  do
LOTE 01, qual seja, INDASEG CONFECÇOES DE UNIFORMES
EIRELI,  tornamos  pública  a  referida  decisão  aos
participantes  do  pregão.

Pelo exposto, encontra-se aberto o prazo recursal de 3
(três)  dias  úteis  para  interposições  de  recursos,  onde
transcorrido o prazo sem nenhum recurso protocolado, os
autos prosseguirão para adjudicação do objeto e posterior
homologação da licitação pela autoridade competente.

Itupeva, 07 de julho de 2022.
(YASMIN GODOY FLORIM)

Pregoeira
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2022, de
07 de julho de 2022.  ÓRGÃO: Município  de  Itupeva.
OBJETO:  Aquisição  de  Concreto  Betuminoso  Usinado  a
Quente, Faixa 4 do DER, sob Sistema de Registro de Preços,
pelo  período  de  12  (doze)  meses.  DISPONIBILIDADE DO
EDITAL NA ÍNTEGRA: www.itupeva.sp.gov.br (entrar no link
“Licitações”) ou pelo e-mail licitacoes@itupeva.sp.gov.br /
licitacoes1@itupeva.sp.gov.br. ENTREGA DOS ENVELOPES:
na sessão do  Pregão até  o  final  do  credenciamento.  DATA
DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: dia 21 de julho de 2022, às
09:00  horas.  LOCAL  DA  SESSÃO:  Auditório  do  Paço
Municipal, Av. Eduardo Aníbal Lourençon, n° 15, Parque das
Vinhas, Itupeva/SP. PREGOEIRA RESPONSÁVEL: FERNANDA
KELLI FERROLI.

(MARCO ANTONIO MARCHI)
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
AVISO DE REPUBLICAÇÃO De 07 de julho de 2022

- PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021. O Município de
Itupeva,  Estado  de  São  Paulo,  através  da  Pregoeira  e
Equipe de Apoio designados pela Portaria n° 7.298, de 25
de fevereiro  de 2022,  torna público  que em virtude do
Pregão  Presencial  em  epígrafe  ter  sido  declarado
DESERTO, fica determinada nova data para a realização do
certame:  dia 20 de julho de 2022 às 09:00 horas.
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  em
acolhimento emergencial de mulheres vítimas de violência
doméstica, física, sexual e/ou psicológica, acompanhadas
ou não de seus filhos, sob o Sistema de Registro de Preços,
pelo  período  de  12  (doze)  meses.  DISPONIBILIDADE DO
EDITAL NA ÍNTEGRA: www.itupeva.sp.gov.br (entrar no link
“Licitações”),  ou  através  dos  endereços  de  e-mail:

l i c i t a c o e s @ i t u p e v a . s p . g o v . b r  /
licitacoes1@itupeva.sp.gov.br. ENTREGA DOS ENVELOPES:
na sessão do Pregão até o final do credenciamento. LOCAL
DA  SESSÃO:  Auditório  do  Paço  Municipal,  Av.  Eduardo
Aníbal  Lourençon, n° 15, Parque das Vinhas,  Itupeva/SP.
PREGOEIRA RESPONSÁVEL: FERNANDA KELLI FERROLI.

(MARCO ANTONIO MARCHI)
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA - TOMADA DE PREÇOS Nº

003/2022. O Município de Itupeva, Estado de São Paulo,
através  da  Comissão  Permanente  de  Licitações,  torna
público que fica aprazada para o dia 14 de julho de 2022 às
15h00, a SESSÃO PÚBLICA para realização da abertura do
envelope nº 02 – Proposta de Preços, conforme consta dos
autos  da  Tomada  de  Preços  nº  003/2022.  A  SESSÃO
PÚBLICA  será  realizada  no  Auditório  do  Paço  Municipal,
localizado  na  Avenida  Eduardo  Aníbal  Lourenço  nº  15,
Parque  das  Vinhas,  Itupeva/SP.  O  Edital  e  seus  Anexos
estão disponíveis para consulta e impressão no Portal da
Prefeitura do Município de Itupeva, no endereço eletrônico:
https://itupeva.sp.gov.br/licitacoes,  ou  ainda  através  de
solicitação via e-mail, para licitacoes@itupeva.sp.gov.br e
licitacoes1@itupeva.sp.gov.br  .  Itupeva,  07  de  julho  de
2022.

LÍGIA DERBONI DE OLIVERA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

...........................................................................................................

Decisões
Decisões

DESPACHO  DECISÓRIO.  TOMADA  DE  PREÇOS  N°
003/2022  -  Contratação  de  empresa  especializada  para
construção de Base para o Serviço de Atendimento Móvel
de  Urgência  -  SAMU.  Processo  Administrativo  nº
11398-9/2021.  Acolho  os  autos  na  presente  data,  para
análise e decisão, quanto ao recurso tempestivo interposto
pela  licitante  CONSTRUTORA  JOIA  BRASIL  LTDA  -  EPP,
pertinente  ao  processo  administrativo  nº  7165-6/2022,
apenso aos autos  originários.  CONSIDERANDO as razões
interpostas  pela  recorrente  juntamente  com  o  parecer
técnico  emitido  pela  Secretaria  Municipal  de  Obras  e
Planejamento  Urbano  e  parecer  jurídico  emitido  pela
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e Fundiários, e
ainda, observando as exigências legais, decido pelo NÃO
PROVIMENTO  do  recurso  interposto.  Pelo  exposto,  a
licitação  prosseguirá  com  os  demais  trâmites  cabíveis.
Publique- se. Itupeva, 07 de julho de 2022. (*) delegação de
competências, conforme Decreto nº 3.022, de 17 de abril
de 2019.

JULIANA ALEIXO MANTOVANI
Secretária Municipal de Gestão Pública*

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Não Comparecimento
Não Comparecimento

EDITAL Nº 411, DE 06 DE JULHO DE 2022.
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BASICA  –  ENSINO

FUNDAMENTAL

mailto:licitacoes@itupeva.sp.gov.br
mailto:licitacoes1@itupeva.sp.gov.br
mailto:licitacoes@itupeva.sp.gov.br
mailto:licitacoes1@itupeva.sp.gov.br
https://itupeva.sp.gov.br/licitacoes
mailto:licitacoes@itupeva.sp.gov.br
mailto:licitacoes1@itupeva.sp.gov.br
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Ref. Proc. 6429/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  as
candidatas abaixo relacionadas, convocadas para vagas de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  ENSINO
FUNDAMENTAL,  através do edital  nº 405/2022,  foram
eliminadas  do  Processo  Seletivo  nº  01/2019,
conforme  o  motivo  abaixo:
Clas. Nome Motivo

247º JAQUELINE MORAES DA SILVA Não compareceu no dia 30/06/2022,
conforme edital de convocação nº
405/2022.

248º LARISSA OLIVEIRA RIBEIRO DA LUZ Não compareceu no dia 30/06/2022,
conforme edital de convocação nº
405/2022.

249º AMANDA DE OLIVEIRA AZEVEDO Não compareceu no dia 30/06/2022,
conforme edital de convocação nº
405/2022.

250º CAROLINE FERNANDES BARROS Não compareceu no dia 30/06/2022,
conforme edital de convocação nº
405/2022.

252º MÁRCIA BEZERRA DA SILVA Não compareceu no dia 30/06/2022,
conforme edital de convocação nº
405/2022.

253º LUCIA HELENA PEIXOTO Não compareceu no dia 30/06/2022,
conforme edital de convocação nº
405/2022.

254º LEILA EVELI GONÇALVES DE CAMARGO Não compareceu no dia 30/06/2022,
conforme edital de convocação nº
405/2022.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 06 de julho de 2022.
YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina
...........................................................................................................

EDITAL Nº 413, DE 06 DE JULHO DE 2022.
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA – EDUCAÇÃO

FÍSICA
Ref. Proc. 6429/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  as
candidatas abaixo relacionadas, convocadas para vagas de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  EDUCAÇÃO
FÍSICA, através do edital nº 406/2022, foram eliminadas
do Processo Seletivo nº 01/2019, conforme o motivo
abaixo:
Clas. Nome Motivo

31º TAYANE VISNARDI Não compareceu no dia 30/06/2022,
conforme edital de convocação nº
406/2022.

33º KARINA MARIA MAZZEI Não compareceu no dia 30/06/2022,
conforme edital de convocação nº
406/2022.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 06 de julho de 2022.
YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina
...........................................................................................................

EDITAL Nº 415, DE 06 DE JULHO DE 2022.
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2019
AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRO
Ref. Proc. 6834/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  os
candidatos abaixo relacionados, convocados para vagas de
AGENTE  DE  POLÍTICAS  SOCIAIS  -  MERENDEIRO,
através  do  edital  nº  396/2022,  foram eliminados do
Concurso  Públiconº  02/2019,  conforme  o  motivo
abaixo:
Clas. Nome Motivo

18º ANDREIA REGINA MENDES Não compareceu no dia 30/06/2022

conforme edital de convocação nº
396/2022.

19º DÉBORA DE MOURA PEREIRA Não compareceu no dia 30/06/2022

conforme edital de convocação nº
396/2022.

20º ELIANE NUNES DOS SANTOS Não compareceu no dia 30/06/2022

conforme edital de convocação nº
396/2022.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 06 de julho de 2022.
YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina
...........................................................................................................

EDITAL Nº 417, DE 06 DE JULHO DE 2022.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA – EDUCAÇÃO

INFANTIL
Ref. Proc. 6428/22 – Sec. Educação
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  os
candidatos abaixo relacionados, convocados para vaga de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  EDUCAÇÃO
INFANTIL,  através  do  edital  nº  401/2022,  foram
eliminados  do  Concurso  Público  nº  01/2019,
conforme  o  motivo  abaixo:
Clas. Nome Motivo

56º SARA ROSA MOS FERREIRA Não compareceu no dia 30/06/2022

conforme edital de convocação nº
401/2022.

57º KEVIN RAFAEL DA SILVA Não compareceu no dia 30/06/2022

conforme edital de convocação nº
401/2022.
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59º ADAIL PEREIRA DA SILVA Não compareceu no dia 30/06/2022

conforme edital de convocação nº
401/2022.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 06 de julho de 2022.
YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina
...........................................................................................................

EDITAL Nº 419, DE 06 DE JULHO DE 2022.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BASICA  –  LÍNGUA

INGLESA
Ref. Proc. 6426/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  a
candidata  abaixo  relacionada,  convocada  para  vaga  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  LÍNGUA
INGLESA, através do edital nº 402/2022, foi eliminada
do Concurso Público nº 01/2019, conforme o motivo
abaixo:
Clas. Nome Motivo

5º ANA CLAUDIA SOUZA BRITO Não compareceu no dia 30/06/2022

conforme edital de convocação nº
402/2022.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 06 de junho de 2022.
YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina
...........................................................................................................

EDITAL Nº 425, DE 06 DE JULHO DE 2022.
CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2016
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA – FILOSOFIA
Ref. Proc. 6424/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  os
candidatos abaixo relacionados, convocados para vagas de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  FILOSOFIA,
através  do  edital  nº  388/2022,  foram eliminados  do
Concurso  Público  nº  04/2016,  conforme  o  motivo
abaixo:
Clas. Nome Motivo

12º WAINER DE PAULA DIAS Não compareceu no exame
admissional

13º THALES AUGUSTO TREVISANI Não compareceu no dia 13/06/2022

conforme edital de convocação nº
388/2022.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 06 de julho de 2022.
YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina
...........................................................................................................

Desistência
Desistência

EDITAL Nº 423, DE 06 DE JULHO DE 2022.

CONCURSO PÚBLICO Nº 06/2016
ARQUITETO
Ref. Proc. 4016/22 – CAS
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, através da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  FAZ  SABER  pelo  presente  Edital,  que  o
candidato  abaixo  relacionado,  convocado  para  vaga  de
ARQUITETO através do edital nº 356/2022, foi eliminado
do Concurso Público nº 06/2016, conforme o motivo
abaixo:
Clas. Nome Motivo

1º LUIZ MARCELO CAMARGO DIAS Não compareceu nos exames
admissionais.

E, para que não se alegue desconhecimento, faz baixar
o presente Edital, para que produza seus efeitos legais.

Itupeva, 06 de julho de 2022.
YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina
...........................................................................................................

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 412, DE 06 JULHO DE
2022.

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  ENSINO

FUNDAMENTAL
Ref. Proc. 6429/2022 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  as  candidatas  abaixo,  a
comparecerem  no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP, no dia 18 de julho de 2022 às 08h30,
munido  de  cópias  simples  de  documento  CPF,
histórico  escolar,  certificado  ou  diploma  de
escolaridade (exigido no edital do processo seletivo).
Nesta  oportunidade  será  feita  a  entrega  do  edital  de
convocação,  relação  de  documentos  necessários
para admissão, bem como guia de exame psicológico
e exame médico admissional.

Fica desde já alertado que o não comparecimento das
convocadas no dia, horário e local indicado, acarretará em
sua  eliminação  do  respectivo  processo  seletivo  e
anulação dos atos com respeito a ele praticado.

Após a realização do Exame Admissional, as candidatas
deverão  apresentar  toda  a  documentação  no  CAS
(Centro de Atendimento ao Servidor),  localizado à
Rua Professora Deolinda Silveira de Camargo nº 93 -
Jd. São Vicente, Itupeva/SP.
Classif Nome

255 IRENE ALVES DE SOUZA PEREIRA 181324672

256 ELENA APARECIDA DE ASSUNÇÃO 194303238

257 SANDRA YAMAMOTO 194087748

258 MÁRCIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA DE JESUS 192209024

259 ROSELI FALCÃO BATISTA NOGUEIRA 202970838

260 DENISE BEZERRA 192307952

261 SILVIA RENATA ALMEIDA TOLEDO 218192137
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Itupeva, 06 de julho de 2022.
YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina
...........................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 414, DE 06 JULHO DE
2022.

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2019
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO

FÍSICA
Ref. Proc. 6429/2022 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  os  candidatos  abaixo,  a
comparecerem  no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP,  dia  18  de  julho  de  2022  às  08h30,
munidos  de  cópias  simples  de  documento  CPF,
histórico  escolar,  certificado  ou  diploma  de
escolaridade (exigido no edital do processo seletivo).
Nesta  oportunidade  será  feita  a  entrega  do  edital  de
convocação,  relação  de  documentos  necessários
para admissão, bem como guia de exame psicológico
e exame médico admissional.

Fica desde já alertado que o não comparecimento dos
convocados no dia, horário e local indicado, acarretará em
sua  eliminação  do  respectivo  processo  seletivo  e
anulação dos atos com respeito a ele praticado.

Após a realização do Exame Admissional, os candidatos
deverão  apresentar  toda  a  documentação  no  CAS
(Centro de Atendimento ao Servidor),  localizado à
Rua Professora Deolinda Silveira de Camargo nº 93 -
Jd. São Vicente, Itupeva/SP.
Classif Nome

34º WELLINGTON FIRMINO DE OLIVEIRA 230008458

35º ELISANGELA BRESSAN BATISTELA 340565299

Itupeva, 06 de julho de 2022.
YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina
...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 416, DE 06 DE JULHO DE

2022.
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2019
AGENTE DE POLÍTICAS SOCIAIS - MERENDEIRO
Ref. Proc. 6834/2022 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  os  candidatos  abaixo,  a
comparecerem  no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP, no dia 19 de julho de 2022 às 08h30,
munidos  de  cópias  simples  de  documento  CPF,
histórico  escolar,  certificado  ou  diploma  de
escolaridade (nível de escolaridade exigido no edital
do concurso público). Nesta oportunidade será feita a
entrega  do  edital  de  convocação,  relação  de
documentos necessários para admissão, bem como
guia  de  exame  psicológico  e  exame  médico
admissional.

Fica desde já alertado que o não comparecimento dos
convocados no dia, horário e local indicado, acarretará em
sua eliminação do respectivo concurso público e anulação
dos atos com respeito a ele praticado.

Após a realização do Exame Admissional, os candidatos
deverão  apresentar  toda  a  documentação  no  CAS
(Centro de Atendimento ao Servidor),  localizado à
Rua Professora Deolinda Silveira de Camargo nº 93 -
Jd. São Vicente, Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

27º SURANIA MONTEIRO DO SANTOS BRITO 52808681-09

28º ANA CAROLINA DUARTE 405232342

29º MARCEL RUIZ SILVA 352577411

Itupeva, 06 de julho de 2022.
YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina
...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 418, DE 06 DE JUNHO DE

2022.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA – EDUCAÇÃO

INFANTIL
Ref. Proc. 6428/2022 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  as  candidatas  abaixo,  a
comparecerem  no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP, no dia 19 de julho de 2022 às 08h30,
munidas  de  cópias  simples  de  documento  CPF,
histórico  escolar,  certificado  ou  diploma  de
escolaridade (nível de escolaridade exigido no edital
do concurso público).  Nesta oportunidade será feita a
entrega  do  edital  de  convocação,  relação  de
documentos necessários para admissão, bem como
guia  de  exame  psicológico  e  exame  médico
admissional.

Fica desde já alertado que o não comparecimento das
convocadas no dia, horário e local indicado, acarretará em
sua eliminação do respectivo concurso público e anulação
dos atos com respeito a ele praticado.

Após a realização do Exame Admissional, os candidatos
deverão  apresentar  toda  a  documentação  no  CAS
(Centro de Atendimento ao Servidor),  localizado à
Rua Professora Deolinda Silveira de Camargo nº 93 -
Jd. São Vicente, Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

60º MARIA CRISTINA ALEXANDRE 203453670

61º CLÁUDIA DE OLIVEIRA MATIAS TEIXEIRA 50630343-3

62º ANGELITA APARECIDA MOREIRA DE SOUZA OLIVEIRA 242846300

Itupeva, 06 de julho de 2022.
YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina
...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 420, DE 06 DE JULHO DE

2022.
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  LÍNGUA

INGLESA
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Ref. Proc. 6426/2022 – Sec. Educação
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições, CONVOCA a candidata abaixo, a comparecer
no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao  Servidor),
localizado  à  Rua  Professora  Deolinda  Silveira  de
Camargo nº 93 - Jd. São Vicente, Itupeva/SP, no dia
19 de julho de 2022 às 08h30,  munida de cópias
simples  de  documento  CPF,  histórico  escolar,
certificado  ou  diploma  de  escolaridade  (nível  de
escolaridade exigido no edital do concurso público).
Nesta  oportunidade  será  feita  a  entrega  do  edital  de
convocação,  relação  de  documentos  necessários
para admissão, bem como guia de exame psicológico
e exame médico admissional.

Fica desde já alertado que o não comparecimento da
convocada no dia, horário e local indicado, acarretará em
sua eliminação do respectivo concurso público e anulação
dos atos com respeito a ele praticado.

Após a realização do Exame Admissional, a candidata
deverá  apresentar  toda  a  documentação  no  CAS
(Centro de Atendimento ao Servidor),  localizado à
Rua Professora Deolinda Silveira de Camargo nº 93 -
Jd. São Vicente, Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

6º ROSIANE CRISTINA DOS SANTOS SILVA 271121361

Itupeva, 06 de julho de 2022.
YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina
...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 421, DE 06 DE JULHO DE

2022.
CONCURSO PÚBLICO Nº 06/2016
ARQUITETO
Ref. Proc. 1825/2022 – OBRAS
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições,  CONVOCA  os  candidatos  abaixo,  a
comparecerem  no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao
Servidor),  localizado  à  Rua  Professora  Deolinda
Silveira  de  Camargo  nº  93  -  Jd.  São  Vicente,
Itupeva/SP, no dia 19 de julho de 2022 às 10h30,
munidos  de  cópias  simples  de  documento  CPF,
histórico  escolar,  certificado  ou  diploma  de
escolaridade (nível de escolaridade exigido no edital
do concurso público).  Nesta oportunidade será feita a
entrega  do  edital  de  convocação,  relação  de
documentos necessários para admissão, bem como
guia  de  exame  psicológico  e  exame  médico
admissional.

Fica desde já alertado que o não comparecimento dos
convocados no dia, horário e local indicado, acarretará em
sua eliminação do respectivo concurso público e anulação
dos atos com respeito a ele praticado.

Após a realização do Exame Admissional, os candidatos
deverão  apresentar  toda  a  documentação  no  CAS
(Centro de Atendimento ao Servidor),  localizado à
Rua Professora Deolinda Silveira de Camargo nº 93 -
Jd. São Vicente, Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

2º GUSTAVO RODRIGUES SECCO 444258954

3º ALEX GIRARDI SANTIAGO 495083501

Itupeva, 06 de julho de 2022.
YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina
...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 422, DE 06 DE JULHO DE

2022.
CONCURSO PÚBLICO Nº 06/2016
ENGENHEIRO ELETRICISTA
Ref. Proc. 1825/2022 – OBRAS
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições, CONVOCA o candidato abaixo, a comparecer
no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao  Servidor),
localizado  à  Rua  Professora  Deolinda  Silveira  de
Camargo nº 93 - Jd. São Vicente, Itupeva/SP, no dia
19 de julho de 2022 às 10h30,  munido de cópias
simples  de  documento  CPF,  histórico  escolar,
certificado  ou  diploma  de  escolaridade  (nível  de
escolaridade exigido no edital do concurso público).
Nesta  oportunidade  será  feita  a  entrega  do  edital  de
convocação,  relação  de  documentos  necessários
para admissão, bem como guia de exame psicológico
e exame médico admissional.

Fica desde já alertado que o não comparecimento do
convocado no dia, horário e local indicado, acarretará em
sua eliminação do respectivo concurso público e anulação
dos atos com respeito a ele praticado.

Após a realização do Exame Admissional, o candidato
deverá  apresentar  toda  a  documentação  no  CAS
(Centro de Atendimento ao Servidor),  localizado à
Rua Professora Deolinda Silveira de Camargo nº 93 -
Jd. São Vicente, Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

1º MARCOS FALCI MODENA 29003730X

Itupeva, 06 de julho de 2022.
YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina
...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 424, DE 06 DE JULHO DE

2022.
CONCURSO PÚBLICO Nº 06/2016
ARQUITETO
Ref. Proc. 4016/2022 – CAS
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUPEVA,  através  da

Secretária  Municipal  de Gestão Pública,  no uso de suas
atribuições, CONVOCA a candidata abaixo, a comparecer
no  CAS  (Centro  de  Atendimento  ao  Servidor),
localizado  à  Rua  Professora  Deolinda  Silveira  de
Camargo nº 93 - Jd. São Vicente, Itupeva/SP, no dia
19 de julho de 2022 às 10h30,  munida de cópias
simples  de  documento  CPF,  histórico  escolar,
certificado  ou  diploma  de  escolaridade  (nível  de
escolaridade exigido no edital do concurso público).
Nesta  oportunidade  será  feita  a  entrega  do  edital  de
convocação,  relação  de  documentos  necessários
para admissão, bem como guia de exame psicológico
e exame médico admissional.

Fica desde já alertado que o não comparecimento da
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convocada no dia, horário e local indicado, acarretará em
sua eliminação do respectivo concurso público e anulação
dos atos com respeito a ele praticado.

Após a realização do Exame Admissional, a candidata
deverá  apresentar  toda  a  documentação  no  CAS
(Centro de Atendimento ao Servidor),  localizado à
Rua Professora Deolinda Silveira de Camargo nº 93 -
Jd. São Vicente, Itupeva/SP.
Classif Nome RG.

4º CAROLINE BIZIN MANFREDI 412353970

Itupeva, 6 de julho de 2022.
YASMIN GODOY FLORIM

Secretária Municipal de Gestão Pública Interina
...........................................................................................................



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Sexta-feira, 08 de julho de 2022 Ano IV | Edição nº 669 | Página 45 de 68

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Rua Jundiaí, 121 |  Cent ro |  Itupeva - SP 

CEP 13295-000 |  Fone: (11) 4591-2483 
  1 

EDITAL 426/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 03/2022 

PROCESSO 460-8/2022 

 

O município de Itupeva torna pública a abertura de Processo Seletivo Simplificado no período 
de 11 a 15 de julho de 2022 para contratação de mão-de-obra temporária em regime CLT 
(Consolidação das Leis do Trabalho) de funções públicas abaixo relacionadas, para exercício 
junto à Secretaria Municipal de Saúde a fim de estruturação do serviço de transporte sanitário 
e serviço móvel de urgência e emergência desta Municipalidade, nas condições estabelecidas 
no presente Edital, com base no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal,  art. 114 da 
Lei Orgânica Municipal; art. 24 da Lei 8.666/1993. 

1– DAS FUNÇÕES PÚBLICAS TEMPORÁRIAS 

ITEM QTD. FUNÇÃO VENCIMENTO 
CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS TÉCNICOS 

01 01 

Enfermeiro 

Responsável 

Técnico 

R$ 4.860,00 + 

insalubridade, 

cesta básica, aux. 

transporte e vale 

alimentação 

40 (quarenta) 

horas semanais 

Diploma de Graduação em Curso de 

Enfermagem, devidamente registrado, 

fornecido por instituição de ensino 

superior reconhecida pelo Ministério da 

Educação; 

Registro Profissional no Conselho 

Regional de Enfermagem (COREN-SP); 

Diploma ou Certificado de Especialização 

em Urgência e Emergência e Gestão de 

Saúde, fornecido por instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação; 

Ter concluído, até a data da posse, curso 

em atendimento pré-hospitalar de, no 

mínimo, 40 (quarenta) horas, ou possuir 

experiência comprovada de, no mínimo, 

06 (seis) meses em atendimento pré-

hospitalar móvel de urgência e emergência, 

ambos realizados nos últimos 24 (vinte e 

quatro) meses. 

Edital
Edital
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ITEM QTD. FUNÇÃO VENCIMENTO 
CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS TÉCNICOS 

02 08 Enfermeiros 

R$ 3.960,00 + 
insalubridade, 

cesta básica, aux. 
transporte e vale 

alimentação 

36 (trinta e seis) 
horas semanais 
– escala 12 x 36 

Diploma de Graduação em Curso de 

Enfermagem, devidamente registrado, 

fornecido por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério da Educação; 

Registro Profissional no Conselho 

Regional de Enfermagem (COREN-SP); 

Ter concluído, até a data da posse, curso 

em atendimento pré-hospitalar de, no 

mínimo, 40 (quarenta) horas, ou possuir 

experiência comprovada de, no mínimo, 06 

(seis) meses em atendimento pré-hospitalar 

móvel de urgência e emergência, ambos 

realizados nos últimos 24 (vinte e quatro) 

meses. 

03 02 
Enfermeiros 

Folguistas 

R$ 3.960,00 + 
insalubridade, 

cesta básica, aux. 
transporte e vale 

alimentação 

36 (trinta e seis) 
horas semanais 

Diploma de Graduação em Curso de 

Enfermagem, devidamente registrado, 

fornecido por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo Ministério da Educação; 

Registro Profissional no Conselho 

Regional de Enfermagem (COREN-SP); 

Ter concluído, até a data da posse, curso 

em atendimento pré-hospitalar de, no 

mínimo, 40 (quarenta) horas, ou possuir 

experiência comprovada de, no mínimo, 06 

(seis) meses em atendimento pré-hospitalar 

móvel de urgência e emergência, ambos 

realizados nos últimos 24 (vinte e quatro) 

meses; 

Disponibilidade de horário para substituir 

seus pares e/ou subordinados, nos períodos 

diurno e noturno, sempre que solicitado. 
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ITEM QTD. FUNÇÃO VENCIMENTO 
CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS TÉCNICOS 

04 05 
Técnicos de 

enfermagem 

R$ 1.902,74 + 
insalubridade, 

cesta básica, aux. 
transporte e vale-

alimentação 

36 (trinta e seis) 
horas semanais 
– escala 12 x 36 

Diploma e/ou Certificado de Curso de 

Técnico de enfermagem, devidamente 

registrado, fornecido por instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação; 

Registro Profissional no Conselho 

Regional de Enfermagem (COREN-SP); 

Ter concluído, até a data da posse, curso 

em atendimento pré-hospitalar de, no 

mínimo, 40 (quarenta) horas, ou possuir 

experiência comprovada de, no mínimo, 06 

(seis) meses em atendimento pré-hospitalar 

móvel de urgência e emergência, ambos 

realizados nos últimos 24 (vinte e quatro) 

meses. 

05 02 

Técnicos de 

enfermagem 

Folguistas 

R$ 1.902,74 + 
insalubridade, 

cesta básica, aux. 
transporte e vale-

alimentação 

36 (trinta e seis) 
horas semanais 

Diploma e/ou Certificado de Curso de 

Técnico de enfermagem, devidamente 

registrado, fornecido por instituição de 

ensino reconhecida pelo Ministério da 

Educação; 

Registro Profissional no Conselho 

Regional de Enfermagem (COREN-SP); 

Ter concluído, até a data da posse, curso 

em atendimento pré-hospitalar de, no 

mínimo, 40 (quarenta) horas, ou possuir 

experiência comprovada de, no mínimo, 06 

(seis) meses em atendimento pré-hospitalar 

móvel de urgência e emergência, ambos 

realizados nos últimos 24 (vinte e quatro) 

meses. 

Disponibilidade de horário para substituir 

seus pares, nos períodos diurno e noturno, 

sempre que solicitado. 
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ITEM QTD. FUNÇÃO VENCIMENTO 
CARGA 

HORÁRIA 
REQUISITOS TÉCNICOS 

06 09 

Motorista de 

veículos 

leves e 

pesados 

R$ 2971,00 + 
insalubridade, 

cesta básica, aux. 
transporte e vale-

alimentação 

40 (quarenta) 
horas semanais  

Diploma de conclusão de curso do ensino 

fundamental expedido por instituição de 

ensino devidamente reconhecida por órgão 

competente. Ter Habilitação para dirigir 

veículos categoria “D ou E”;  

Curso de transporte coletivo de passageiros 

regulamentado pelo Detran; 

 

*Além do Vencimento, o servidor terá direito ao abono salarial no valor de R$ 184,69; Insalubridade no 
valor de R$ 242,40; Aux. Transporte de R$ 400,00 e Vale-alimentação no valor de R$ 380,00 e cesta básica. 

 

 

1. Os candidatos classificados e contratados neste Processo Seletivo Simplificado 
irão atuar conforme escala elaborada de acordo com exclusiva conveniência e 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, respeitando-se, entretanto, as atribuições 
e natureza da função pública. 

2. Os profissionais contratados poderão ser remanejados dentro das unidades 
orgânicas da Secretaria Municipal de Saúde para que o quadro de pessoal possa 
comportar a demanda populacional atendida.  

3. A ficha de inscrição encontra-se no anexo I, ficando ciente o candidato de sua 
obrigação em acessar o endereço eletrônico https://www.itupeva.sp.gov.br e realizar o 
acompanhamento da disponibilização de informações diariamente durante o período de 
tramitação do processo seletivo. 
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2 – DA SELEÇÃO E DURAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 

 

A Seleção para contratação por tempo determinado será realizada pela Secretaria Municipal 

de Saúde e efetivada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública de Itupeva. 

 

A contratação dar-se-á sob o regime da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, pelo prazo 

de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, até o limite máximo de 02 (dois) anos, e 

podendo ser rescindido antes de seu término (inicial ou após prorrogação), desde que presentes 

razões de interesse público. 

 

 

3 - ATRIBUIÇÕES TÉCNICAS ESPECÍFICAS DOS PROFISSIONAIS 

 

Item 01 – Atribuições Técnicas Específicas do Enfermeiro Responsável Técnico 

 

Atuar nas áreas de regulação, suporte avançado de vida, em todos os cenários de atuação do 

pré-hospitalar e nas ambulâncias, assim como na gerência do sistema; Exercer a regulação do 

sistema; Conhecer a rede de serviços da região; Manter uma visão global e permanentemente 

atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar e das portas de urgência, 

checando periodicamente a capacidade operacional; Recepção de chamados de auxílio, análise 

da demanda, classificação em prioridades de atendimento, seleção de meios para atendimento 

(melhor resposta), acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino 

do paciente, orientação telefônica; Manter contato com os serviços de emergência integrados 

ao sistema; Prestar assistência direta a pacientes nas ambulâncias, quando indicado, realizando 

os atos possíveis e necessários ao atendimento pré-hospitalar; Exercer o controle operacional 

da equipe assistencial; Avaliar desempenho da equipe pré-hospitalar; Obedecer às normas 

técnicas vigentes no serviço; Preencher os documentos inerentes à atividade reguladora e a de 

assistência pré-hospitalar; Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a 

sua recepção nos serviços de urgência; Prestar serviços administrativos e/ou operacionais em 

sistemas de atendimento pré-hospitalar; Supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da 
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equipe no atendimento pré-hospitalar móvel; Prestar os cuidados de enfermagem de maior 

complexidade técnica a pacientes graves e com risco de morte, que exijam conhecimentos 

científicos e capacidade de tomar decisões imediatas; Prestar assistência de enfermagem à 

gestante, à parturiente e ao recém nato; Realizar partos sem distocia; Participar de programas 

de treinamento e aprimoramento de pessoal em urgências e emergências, particularmente nos 

programas de educação continuada; Fazer o controle de qualidade do serviço nos aspectos de 

sua profissão; Subsidiar os responsáveis pelo desenvolvimento de recursos humanos para as 

necessidades de educação continuada da equipe; Obedecer a Lei do Exercício Profissional e o 

Código de Ética de Enfermagem; Conhecer os equipamentos e realizar manobras de extração 

manual de vítimas. 

 

 

Item 02 – Atribuições Técnicas Específicas dos Enfermeiros 

 

Prestar serviços administrativos e/ou operacionais em sistemas de atendimento pré-hospitalar; 

Supervisionar e avaliar ações de enfermagem da equipe no atendimento pré-hospitalar móvel; 

Prestar os cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes graves e com 

risco de morte, que exijam conhecimento científico adequado; Capacidade de tomar decisões 

imediatas; Prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente e ao recém nato; Realizar 

partos sem distocia; Participar de programas de treinamento e aprimoramento de pessoal em 

urgências e emergências, particularmente nos programas de educação continuada; Fazer o 

controle de qualidade do serviço nos aspectos de sua profissão; Subsidiar os responsáveis pelo 

desenvolvimento de recursos humanos nas necessidades de educação continuada da equipe; 

Recepção dos chamados de auxílio, análise das demandas, classificação em prioridades de 

atendimento, seleção de meios para atendimento (melhor resposta), acompanhar atendimento 

local, determinar o local de destino do paciente e realizar orientações telefônicas; Obedecer a 

Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem; Conhecer os equipamentos 

e realizar manobras de extração manual de vítimas; 
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Item 03 – Atribuições Técnicas Específicas dos Enfermeiros Folguistas 

 

Disponibilidade de horário para substituir seus pares (enfermeiros) ou subordinados (técnicos 

de enfermagem), nos períodos diurno e/ou noturno, sempre que necessário e assim solicitado; 

Prestar serviços administrativos e/ou operacionais em sistemas de atendimento pré-hospitalar; 

Supervisionar e avaliar ações de enfermagem da equipe no atendimento pré-hospitalar móvel; 

Prestar os cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes graves e com 

risco de morte, que exijam conhecimento científico adequado; Capacidade de tomar decisões 

imediatas; Prestar assistência de enfermagem à gestante, parturiente e ao recém nato; Realizar 

partos sem distocia; Participar de programas de treinamento e aprimoramento de pessoal em 

urgências e emergências, particularmente nos programas de educação continuada; Fazer o 

controle de qualidade do serviço nos aspectos de sua profissão; Subsidiar os responsáveis pelo 

desenvolvimento de recursos humanos nas necessidades de educação continuada da equipe; 

Recepção dos chamados de auxílio, análise das demandas, classificação em prioridades de 

atendimento, seleção de meios para atendimento (melhor resposta), acompanhar atendimento 

local, determinar o local de destino do paciente e realizar orientações telefônicas; Obedecer a 

Lei do Exercício Profissional e o Código de Ética de Enfermagem; Conhecer os equipamentos 

e realizar manobras de extração manual de vítimas; 

 

Item 04 – Atribuições Técnicas Específicas dos Técnicos de Enfermagem 

 

Exercer as atividades auxiliares, de nível técnico, sendo habilitado para o atendimento pré-

hospitalar móvel de urgência e emergência, integrando a equipe; Intervenção conservadora no 

atendimento do paciente; Realização de procedimentos a ele delegados, sob a supervisão do 

profissional enfermeiro, no âmbito de sua qualificação profissional; Assistir ao enfermeiro no 

planejamento, na programação, na orientação e na supervisão de atividades de assistência de 

enfermagem; Prestar os cuidados diretos de enfermagem aos pacientes em estado grave, sob 

supervisão, direta e/ou à distância, do profissional enfermeiro; Participar de programas de 

treinamento e aprimoramento profissional, especialmente em urgências/emergências; realizar 

manobras de extração manual de vítimas. 
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Item 05 – Atribuições Técnicas Específicas dos Técnicos de Enfermagem Folguistas 

 

Disponibilidade de horário para substituir seus pares (técnicos de enfermagem), nos períodos 

diurno e/ou noturno, sempre que necessário e assim solicitado; Exercer atividades auxiliares, 

de nível técnico, sendo habilitado para atendimentos pré-hospitalares móveis de urgência e 

emergência e integrar equipe; Intervenção conservadora no atendimento do paciente; Realizar 

procedimentos a ele delegados, sob a supervisão do profissional enfermeiro, no âmbito de sua 

qualificação profissional; Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação e 

na supervisão das atividades de assistência de enfermagem; Prestar os cuidados diretos de 

enfermagem a pacientes em estado grave, sob supervisão, direta ou à distância, do profissional 

enfermeiro; Participar de programas de treinamento e aprimoramento profissional, em especial 

aqueles em urgências/emergências; realizar manobras de extração manual de vítimas. 

 

 

Item 06 – Atribuições Técnicas específicas de Motorista de veículos leves e pesados 

 

Dirigir veículos: automóveis, utilitários, ônibus, vans, ambulâncias, guinchos, carro 

plataforma, tratores e outros, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a 

sinalização para conduzi-los aos locais determinados na ordem do serviço; cuidar da limpeza 

e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; Transportar profissionais 

da Secretaria de Saúde, passageiros, pacientes, insumos para serviços da saúde cargas e 

documentos em geral; Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem 

para possibilitar a manutenção, limpeza e abastecimento do mesmo; Tratar com respeito e 

humanização todos os usuários do serviço; Dirigir veículos de qualquer natureza de 

propriedade municipal, para transporte de pessoas e cargas; Responsabilizar-se pela segurança 

de passageiros e de cargas; Certificar-se da validade da documentação dos veículos; Conduzir 

veículo de acordo com a categoria de sua CNH; Vistoriar o veículo, verificando o estado dos 

pneus, o nível de combustível, água e óleo do Cárter, testando freios e parte elétrica, para 

certificar-se de suas condições de funcionamento; Examinar as ordens de serviços, para dar 

cumprimento à programação estabelecida; Respeitar os regulamentos do trânsito; Zelar pela 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Sexta-feira, 08 de julho de 2022 Ano IV | Edição nº 669 | Página 53 de 68

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Rua Jundiaí, 121 |  Cent ro |  Itupeva - SP 

CEP 13295-000 |  Fone: (11) 4591-2483 
  9 

conservação e manutenção de equipamentos e materiais colocados à sua disposição; Obedecer 

as normas administrativas concernentes as atividades da Administração Municipal; Executar 

outras tarefas afins à sua responsabilidade.  

 

4 - ATRIBUIÇÕES TÉCNICAS GERAIS DOS PROFISSIONAIS 

 

Atribuições Técnicas Gerais de Enfermeiro Responsável Técnico 

 

Além das atribuições específicas acima elencadas, também são atribuições dos profissionais 

enfermeiros: Planejar, coordenar e controlar ações nas áreas de enfermagem e de atendimento 

pré-hospitalar; Realizar a coordenação da equipe de enfermagem, diretamente e/ou a distância; 

Coordenar a assistência pré-hospitalar e as suas rotinas administrativas; Promover a união dos 

meios de enfermagem do serviço de atendimento pré-hospitalar móvel de Itupeva aos serviços 

de salvamento e/ou resgate do Corpo de Bombeiros, da Polícia Militar, da Policia Rodoviária, 

da Defesa Civil e/ou das Forças Armadas, sempre e quando se fizer necessário; Organizar e 

executar rotinas administrativas do serviço de atendimento pré-hospitalar móvel de urgência 

e emergência municipal; Elaborar e revisar protocolos técnicos para atuação de enfermeiros e 

técnicos de enfermagem do serviço de atendimento pré-hospitalar móvel; Elaborar e implantar 

a condução das atividades concernentes ao mapa de plantão de sua equipe técnica; Elaborar e 

controlar as rotinas de troca de plantão de enfermagem; Elaborar relatórios e estatísticas das 

atividades de enfermagem; Estabelecer cooperações técnicas, administrativas e operacionais 

com entes públicos e/ou entes privados, se necessário; Organizar planos de socorros em caso 

de desastres ou eventos com múltiplas vítimas; Participar da educação sanitária de Itupeva-SP, 

proporcionando cursos de primeiros socorros à comunidade e cursos de suporte básico e/ou 

avançado aos serviços e organizações atuantes em urgência e emergência; Participar de cursos, 

seminários, treinamentos e certificações, para atualização de novas técnicas e recursos da área 

pré-hospitalar; Executar outras tarefas correlatas à área. 
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Atribuições Técnicas Gerais de Enfermeiros 

 

Além das atribuições específicas acima elencadas, também são atribuições dos profissionais 

enfermeiros: Planejar, controlar, executar as ações relativas ao atendimento pré-hospitalar de 

urgência e emergência, empregando processos de rotina e/ou processos específicos, visando 

possibilitar a proteção e a recuperação da saúde individual e/ou coletiva, bem como realizar 

consultas de enfermagem nos programas instituídos; Sistematizar a assistência de enfermagem 

nas diversas fases do ciclo vital; Identificar e atuar em situações de risco à saúde (urgências e 

emergências); Desenvolver e implementar ações de educação, prevenção, promoção, proteção 

e reabilitação da saúde; Participar da elaboração de protocolos de assistência e atuar em equipe 

multiprofissional; Coordenar e supervisionar o desenvolvimento e execução das atividades de 

enfermagem implementadas em qualquer unidade de saúde, inclusive hospitalar e de urgência 

e emergência; Supervisionar, controlar e avaliar atividades do pessoal de enfermagem e/ou de 

eventual equipe sob sua responsabilidade; Desenvolver treinamentos específicos do pessoal 

de enfermagem, atuando técnica e administrativamente na prestação de cuidados globais a 

indivíduos; Coordenar, supervisionar, orientar e/ou desenvolver serviços de enfermagem aos 

trabalhadores com doenças profissionais e/ou que tenham se acidentado no trabalho; Promover 

e exercer atividades educativas voltadas à saúde; Desenvolver ações educativas e de vigilância 

em saúde com equipe multiprofissional nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e saúde 

do trabalhador; Atuar em regime de corresponsabilização com a Vigilância Sanitária, a fim de 

fiscalizar ambientes públicos e/ou privados, visando à promoção de saúde, além da vigilância 

de produtos e serviços que afetam a saúde; Articular eventuais ações com unidades de saúde, 

departamentos, secretarias e outros órgãos públicos ou privados, visando à promoção à saúde; 

Investigar surtos, acidentes e/ou ambientes de risco, bem como planejar e atuar em ações de 

controle e prevenção a agravos, epidemias e/ou endemias, com a Vigilância Epidemiológica e 

a Vigilância Sanitária do município; Promover atividades de capacitação, formação e educação 

com a interação da Secretaria de Saúde e a participação da educação permanente; Atuar em 

equipe multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades de saúde, 

orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais na execução de seus serviços; Zelar 

pela limpeza e conservação de materiais, equipamentos e/ou do local de trabalho; Executar 
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outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade 

e/ou ao seu ambiente organizacional. 

 

Atribuições Técnicas Gerais de Técnicos de Enfermagem 

 

Além das atribuições específicas acima elencadas, também são atribuições dos profissionais 

técnicos de enfermagem: Exercer atividades auxiliares de nível médio técnico, assistindo ao 

enfermeiro no planejamento, programação, orientação e supervisão de atividade de assistência 

em enfermagem, bem como na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes, na 

prevenção e controle de doenças transmissíveis em programas de Vigilância Epidemiológica, 

na prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar; Controlar e executar as eventuais 

ações relativas ao atendimento primário e/ou emergencial, empregando processos de rotina ou 

específicos, sob orientação do enfermeiro, para prestar atendimento na proteção e recuperação 

da saúde individual e coletiva; Coordenar e supervisionar o desenvolvimento e execução de 

atividades dos auxiliares de enfermagem implementadas nas unidades básicas; Supervisão e 

controle de registros e anotações de atividades realizadas pelo pessoal auxiliar de enfermagem; 

Participar no desenvolvimento de treinamento do pessoal de enfermagem e de atividades de 

educação em saúde pública; Atuar em programas de saúde pública, nos serviços de saúde, na 

prestação de cuidados globais a indivíduos e famílias, no desenvolvimento de programas 

educativos para o pessoal de enfermagem e para a comunidade, colaborando e orientando para 

a promoção, proteção e recuperação da saúde de pacientes; Realizar visitas domiciliares, se 

necessário; Preparar e prestar assistência ao paciente durante a realização de exames médicos 

especializados e atendimento de enfermagem nos programas de saúde; Preparar e esterilizar 

materiais, fazer aplicações de tratamentos (medicamentos, inalação, curativos, injeções, dentre 

outros), vacinação e coleta de materiais para exames laboratoriais; Executar outras atividades 

de assistência em enfermagem; Realizar procedimentos de suporte à vida; Acompanhar e 

transportar pacientes, receber, preparar e/ou encaminhar pacientes para cirurgia, auxiliar em 

procedimentos cirúrgicos e anestésicos e observar quadro pós-operatório; Prestar os primeiros 

socorros em local de acidente e/ou ambulatório, providenciando a remoção do usuário para 

unidade de atendimento mais próxima, se necessário; Participar de atividades de educação em 

saúde do trabalhador e de programas para a prevenção de acidentes; Realizar anotações no 
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prontuário; Realizar o atendimento ao público e tarefas de apoio administrativas, tais como 

matrícula, registro, arquivo de dados e controle de materiais; Desenvolver ações de vigilância 

em saúde nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e da saúde do trabalhador; Atuar de 

forma integrada com profissionais de outras instituições e/ou em equipe multiprofissional, no 

desenvolvimento de projetos nas unidades de saúde; Zelar pela limpeza e pela conservação de 

ferramentas, de equipamentos e/ou do local de trabalho; Executar quaisquer outras tarefas de 

mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade e/ou ao ambiente 

organizacional. 

 

5 - CRITÉRIOS GERAIS PARA ADMISSÃO DOS CANDIDATOS 

 

Os profissionais interessados no Processo Seletivo Simplificado a ser realizado deverão estar 

cientes de todas as exigências constantes do Edital de Abertura respectivo, além de declarar 

expressa concordância com as regras nele previstas, sob as penas da lei, devendo, ainda: 

 

Ter sido classificado neste Processo Seletivo Simplificado, na forma estabelecida neste 
Edital; 

Ser brasileiro nato ou naturalizado na data de sua contratação; 

 

Ter ou completar, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade, até a data de sua contratação; 

 

Estar quite com suas obrigações militares, quando aplicável; 

 

Estar em pleno gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais; 

 

Não possuir antecedentes criminais; 

 

Não estar recebendo, no ato de sua posse, proventos de aposentadoria decorrentes do artigo 

40 ou dos artigos 42 e 142, da Constituição Federal, ou remuneração de outro cargo público, 

emprego ou função em autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
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mista, subsidiárias e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público, 

exceto nas hipóteses autorizadas pela Constituição Federal; 

 

Ter concluído, até a data da posse curso de transporte coletivo de passageiros e curso de 

condutor de veículos de emergência, ambos regulamentados pelo Detran (para o cargo de 

motorista de veículos leves e pesados) 

 

Ter concluído, até a data da posse, curso em atendimento pré-hospitalar de, no mínimo, 40 

(quarenta) horas, ou possuir experiência comprovada de, no mínimo, 06 (seis) meses em 

atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência, ambos realizados nos últimos 

24 (vinte e quatro) meses (para os cargos de enfermagem e técnico em enfermagem); 

 

Disponibilidade para capacitação e recertificação técnica periódica, sempre que necessário; 

 

Ter equilíbrio emocional, autocontrole e capacidade física e mental para exercer atividades 

que lhes competem, disposição para cumprir ações orientadas e capacidade de trabalhar em 

equipe; 

 
Possuir documentação que comprove a habilitação exigida para o desempenho da função; 

Atender a todos os requisitos exigidos para a função pública; 

 

Não ter sido demitido/exonerado do serviço público em decorrência de processo 
administrativo disciplinar ou, ainda, após avaliação de estágio probatório; 

 

Não possuir vínculo empregatício, em regime CLT ou Estatutário com a Prefeitura 
Municipal de Itupeva ou outros órgãos públicos;    

 

Apresentação de “Formulário/Documento de Inscrição”, até a data limite prevista. 

 



IMPRENSA OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITUPEVA Sexta-feira, 08 de julho de 2022 Ano IV | Edição nº 669 | Página 58 de 68

Município de Itupeva - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Rua Jundiaí, 121 |  Cent ro |  Itupeva - SP 

CEP 13295-000 |  Fone: (11) 4591-2483 
  14 

Será indispensável, para o eventual deferimento das inscrições, que o “Formulário/Documento 

de Inscrição” competente esteja devida e corretamente preenchido pelo candidato interessado, 

com a indicação de 01 (um) ou mais meios para contatá-lo, caso se faça necessário dirimir 

eventuais dúvidas sobre sua candidatura, sob pena de sua desclassificação. 

 

6 – DAS INSCRIÇÕES 

 

1. As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail 
rh.saude@itupeva.sp.gov.br, de 11 de julho de 2022 a 15 de julho de 2022, não sendo cobrada 
taxa de inscrição, DEVENDO O CANDIDATO ENVIAR A FICHA DE INSCRIÇÃO 
(ANEXO I) DEVIDAMENTE PREENCHIDA, JUNTAMENTE COM O CURRÍCULO. 

2. No ato da inscrição o candidato deverá informar os dados pessoais e demais dados 
solicitados, ficando ciente de que a inscrição efetuada corresponde à DECLARAÇÃO DE 
QUE ATENDE AOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, NÃO POSSUI 
COMORBIDADES E QUE POSSUI OS DOCUMENTOS SOLICITADOS, 
COMPROMETENDO-SE A APRESENTÁ-LOS, DEVENDO OS DOCUMENTOS SER 
ENVIADOS APÓS A CLASSIFICAÇÃO SOB A FORMA ELETRÔNICA E SOMENTE 
NOS FORMATOS PDF, COM NITIDEZ QUE PERMITA A AVALIAÇÃO PELA 
COMISSÃO, dentro do prazo de 05(cinco) dias da divulgação de classificação, sob pena de 
desclassificar o candidato que não comprovar o aqui requerido. 

3. Após a convocação do candidato para assumir a vaga, os documentos deverão ser 
enviados através do e-mail rh.saude@itupeva.sp.gov.br, no prazo de até 02 (dois) dias 
corridos, sob pena de desclassificação, caso deixe de apresentar ou apresente inadequadamente 
qualquer um dos documentos abaixo indicados ou apresente fora do prazo estabelecido: 

a) Documento de Identificação com foto: Carteira de Identidade, Carteira Profissional de 
Trabalho, Carteira Nacional de Habilitação ou Carteira do Conselho de Fiscalização do 
Exercício Profissional; 

b) Certidão de nascimento de filhos menores, ou termo de guarda, quando houver; 

c) Comprovação da conclusão da escolaridade (habilitação mínima exigida) no ato da 
inscrição; 

d) Comprovação de registro no respectivo Conselho de Fiscalização do exercício 
profissional, quando exigido, no ato da inscrição; 

e) Carteira de Trabalho; 
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f) Títulos nos termos das especificações deste Edital; 

g) Atestados de antecedentes criminais. Para RGs emitidos no Estado de São Paulo pode 
ser solicitado através do site www.poupatempo.com.br; 

h) Comprovante recente da situação da inscrição no PIS ou PASEP, que deverá ser 
solicitado junto à Caixa Econômica Federal; 

i) Comprovante de residência atualizada que contenha nome da rua, bairro, CEP e cidade; 

j) Certidão de Casamento ou Nascimento, conforme situação civil; 

k) Título de Eleitor; 

l) Cadastro de Pessoa Física CPF; 

m) Certificado Militar ou reservista para sexo masculino. 

4. Comprovada a qualquer tempo irregularidade ou ilegalidade em documentos 
comprobatórios, o candidato será desclassificado do processo seletivo, sem prejuízo das 
cominações legais cabíveis. 

5. É responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento correto dos dados do 
formulário da inscrição, respondendo pelas informações ali apontadas, inclusive quanto a 
eventual declaração falsa, sendo vedada dilação de prazo para realização de inscrição. A 
apresentação, quando da oportunidade de convocação para assumir a vaga, de documentação 
em desacordo com o estabelecido no presente edital acarretará na desclassificação automática 
do candidato. A Secretaria Municipal de Saúde não se responsabiliza por dificuldades de 
acesso e no preenchimento, sobrecarga no e-mail, e outras situações semelhantes, cabendo ao 
interessado providenciar a inscrição e, tempo hábil e com antecedência adequada. 

 

7 - DA FORMA DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

1. A classificação do Processo Seletivo dar-se-á mediante somatório de pontos através da 
avaliação curricular entregue em primeiro momento pelos candidatos. Frisa-se que, em que 
pese a classificação de acordo com os currículos apresentados, caso algum candidato deixe de 
comprovar o declarado no referido documento, esse será imediatamente desclassificado, 
ensejando o chamamento do próximo classificado que preencha e atenda aos requisitos. 
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2. Para contagem serão considerados os descritos no quadro abaixo: 

CRITÉRIOS ESPECIFICAÇÃO PONTOS 

 ESPECIALIZAÇÃO CERTIFICADO 1,0 

TÍTULOS ESPECIALIZAÇÃO DIPLOMA EM 
MESTRADO 

1,5 

 ESPECIALIZAÇÃO DIPLOMA EM 
DOUTORADO 

2,0 

 ABAIXO DE 02 (DOIS) ANOS DE EFETIVO 
SERVIÇO EM ATIVIDADE PRIVATIVA DA 
ESPECIALIDADE 

1,0 

EXPERIÊNCIA 
PROFISSIONAL 

ENTRE 02 (DOIS) E 05 (CINCO) ANOS DE 
EFETIVO SERVIÇO EM ATIVIDADE 
PRIVATIVA DA ESPECIALIDADE 

1,5 

 ACIMA DE 05 (CINCO) ANOS DE EFETIVO 
SERVIÇO EM ATIVIDADE PRIVATIVA DA 
ESPECIALIDADE 

2,0 

 

3. A classificação final dos candidatos consistirá no somatório de pontos da contagem dos 
critérios. 

4. O candidato classificado será convocado, seguindo a ordem de classificação, para apresentar 
a documentação exigida no edital pela Secretaria Municipal de Saúde, através de 
publicação no site ou por e-mail, cabendo ao candidato a obrigação em verifica junto ao 
site eventual convocação. 

5. Na classificação final, entre candidatos com igual número de pontuação serão utilizados os 
fatores de desempate na seguinte ordem: 

a) Tiver maior idade; 
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b) Tiver maior número de dependentes conforme as regras do Regime Geral da Previdência 
Social. 

6. A classificação final será publicada no endereço eletrônico https://www.itupeva.sp.gov.br e 
no Diário Oficial do Município de Itupeva, após a conferência e avaliação de todas as 
documentações de inscrição, cabendo direito de recurso sobre o resultado final, nos termos 
deste edital. 

 

8 - DOS RECURSOS 

1. Do resultado final – classificação final do Processo Seletivo, caberá recurso ao 
candidato interessado, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data de 
disponibilização do resultado final, no endereço https://www.itupeva.sp.gov.br e no Diário 
Oficial do Município de Itupeva. O recurso deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal de 
Saúde através do e-mail saude@itupeva.sp.gov.br. 

2. Será indeferido o pedido de recurso apresentado fora do prazo estabelecido.  

3. Os recursos poderão ser elaborados livremente pelo próprio candidato, devendo ser 
observados os seguintes requisitos: 

a) Ser fundamentado com argumentação lógica e consistente; 

b) Conter os dados pessoais e do processo seletivo, devendo ser acompanhado de cópia 
do documento de identidade do candidato. 

4. O resultado do recurso junto com parecer da comissão do processo seletivo 
simplificado será encaminhado aos requerentes por meio do endereço eletrônico fornecido no 
ato da inscrição. 

5. O resultado final será divulgado no endereço https://itupeva.sp.gov.br e no Diário 
Oficial do Município de Itupeva. 

 

9 – DA CONTRATAÇÃO 

a) O candidato classificado deverá comparecer junto ao Departamento de Seleção e Gestão 
do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Gestão Pública em data que será 
comunicada para agendamento de data da realização de exame médico admissional; 
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b) O candidato que não comparecer na data e horário da convocação será considerado 
desistente, seja qual for o motivo alegado, e será desclassificado. 

 
 
 

c) Em sendo o candidato considerado APTO ao trabalho em exame médico admissional, este 
deverá comparecer, quando convocado, junto ao Departamento de Seleção e Gestão do 
Quadro de Pessoal, munido dos documentos constantes em listagem que será 
encaminhada, para efetivação da contratação. 

 

d) É facultado ao Departamento de Seleção e Gestão do Quadro de Pessoal exigir dos 
candidatos convocados, além da documentação prevista, outros documentos que julgar 
necessários. 

 

 

10 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Levando-se em consideração que os atendimentos pré-hospitalares, assim como as urgências 

e emergências, não constituem especialidade médica ou de enfermagem, a pouca atenção dada 

à área nos cursos de graduação e de tecnólogo é insuficiente, no que diz respeito à capacitação, 

habilitação e educação continuada dos trabalhadores do setor. Portanto, é relevante o grau de 

desprofissionalização, falta de formação e educação continuada dos profissionais das áreas de 

transporte sanitário, serviço móvel de urgência e emergência, o que resulta no 

comprometimento da qualidade na assistência e gestão do setor. 

 

Neste sentido, sendo imprescindível o estabelecimento de currículos mínimos de capacitação 

e habilitação para o atendimento às urgências e emergências, a Secretaria Municipal de Saúde 

de Itupeva entendeu pela impossibilidade de preenchimentos das vagas temporárias ofertadas 

pelo concurso público vigente, por não constar do edital a especificidade de possuir curso ou 

experiência mínima em atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência, e 

transporte Sanitário motivo pelo qual optou pela realização de Processo Seletivo Simplificado. 
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11 - JUSTIFICATIVA 

 

Considerando que a área de atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência 

juntamente o setor de transporte sanitário se constituem importantes componentes da 

assistência à saúde; 

 

Considerando o crescimento da demanda por serviços nesta área nos últimos anos, devido ao 

aumento do número de acidentes e da violência urbana e a insuficiente estruturação da rede 

assistencial, que têm contribuído decisivamente para a sobrecarga dos serviços de transporte 

sanitário e serviço móvel de urgência e emergência disponibilizados para o atendimento da 

população; 

 

Considerando os avanços tecnológicos, a especificidade no que diz respeito à estruturação da 

assistência pré-hospitalar móvel e a necessidade de revisão e atualização de parâmetros que 

subsidiem o planejamento, controle, regulação, atuação e avaliação de atividades assistenciais 

de enfermagem neste campo de prática; 

 

Considerando as ações já desenvolvidas pela Secretaria Municipal da Saúde, no sentido de vir 

empreendendo grandes esforços com o intuito de implantar um processo de aperfeiçoamento 

do atendimento pré-hospitalar móvel de urgências e emergências na cidade de Itupeva, o qual, 

dentro em breve, será implantado e regulamentado na Municipalidade, por meio da construção 

da base do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, consequente adequação física e de 

equipamentos dos serviços integrantes desta área, capacitação de profissionais, com o repasse 

de verbas federal e/ou estadual. 
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Considerando a extensão territorial deste Município (200,516 km²) e a sua população (61.252 

habitantes – conforme estimativa IBGE 2019), além de distâncias significativas para a atenção 

hospitalar especializada e de alta complexidade (Hospital Municipal Nossa Senhora Aparecida 

em Itupeva, Hospital de Caridade São Vicente de Paulo em Jundiaí etc.), se faz necessária a 

existência de prestação de serviços intermediários em complexidade, capazes de garantir uma 

cadeia de reanimação e estabilização para os pacientes graves e uma de cuidados imediatos e 

resolutivos para os pacientes agudos não-graves. 

 

A Secretaria Municipal de Saúde de Itupeva procedeu ao levantamento e realização de análises 

técnicas no tocante ao funcionamento atual do setor de atendimento pré-hospitalar móvel de 

urgência e emergência do Município, constatando que o referido setor, que atua 24 (vinte e 

quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por semana, realiza, em média, 500 (quinhentos) 

atendimentos mensais (de natureza traumática, clínica, cirúrgica, psiquiátrica, obstetrícia, 

pediátrica, dentre outras tantas) e 50 (cinquenta) transferências hospitalares por mês (para 

fora do Munícipio), muito embora possua pouquíssima mão-de-obra para tanto, já que conta 

com somente 03 (três) técnicos de enfermagem e 16 (dezesseis) condutores de veículos de 

emergência, em escala 12x36 - o número de profissionais que atuam atualmente nos serviços 

municipais de urgência e emergência, corriqueiramente, é insuficiente para suprir a demanda 

de trabalho existente, gerando horas extraordinárias. 

 

Concluiu-se, assim, pela necessidade imediata de contratação de motoristas de veículos leves 

e pesados para o setor de transporte sanitário e profissionais de enfermagem, para se adequar 

e aprimorar o atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência de Itupeva, ante a 

essencialidade do serviço – trata-se de contratação temporária, enquanto se aguarda a 

conclusão da implantação e regulamentação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, 

oportunidade em que serão abertas/criadas vagas específicas para a prestação dos serviços, 

de acordo com a legislação federal. 

  

O presente justifica-se também ao se considerar que a rede de urgência e emergência municipal 

tem buscado reorganizar as linhas de cuidados prioritárias, no âmbito da atenção hospitalar e 
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da articulação com demais pontos de atenção, ofertando assistência qualificada aos usuários, 

em razão de sua atuação de forma integrada, articulada e sinérgica.  

 

 

 

 

12 -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação tácita das condições 
estabelecidas neste Edital. 

A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos constatadas no decorrer do 
Processo Seletivo, inda que verificadas posteriormente, acarretarão a perda dos direitos 
decorrentes do mesmo. 

Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo nomeado para esse 
fim. 

O resultado final do presente processo seletivo será encaminhado para autoridade competente 
para homologação. 

 

 

 

 

Itupeva, 08 de julho de 2022. 

 

 

 

 

MARCO ANTONIO MARCHI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

FICHA DE INSCRIÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2022 

Dados Pessoais 

Nome: 

CPF:    RG:    Órgão Expedidor:         UF:  

Data de Nascimento: 

Endereço:       Bairro: 

Município:     UF:   CEP: 

E-mail utilizado para fins de inscrição: 

Telefone celular: (      )      Telefone fixo: (    ) 

Cargo pretendido: 

 

Declaro, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, que as fotocópias de 
todos os documentos apresentados no ato da inscrição são fiéis às vias originais, bem como 
conheço e estou de acordo com as exigências contidas no Edital do presente Processo 
Seletivo. 

 

Data e local: 
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Assinatura do candidato: 
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